Emenda ao PL 3337/04

Brasilia, 28 de abril de 2004

Inclua-se onde couber:

Art.: No caso de Ministro de Estado transferir para a sua alcada licitacdo de novos
servicos, com procedimentos ja iniciados nas agéncias reguladoras, serao

aproveitadas as etapas cumpridas até o ato da transferéncia.

Justificacéo

Visa o dispositivo preservar os resultados obtidos em iniciativas ora em curso, cujo
desprezo produzird perdas irreparaveis de tempo, especialmente quanto a
incluséo digital com recursos do FUST. A consulta prévia ao TCU e as etapas
determinadas por lei, ja cumpridas pelo Ministério das Comunicacdes e pela
ANATEL demandaram trabalho e tempo cuja perda podera inviabilizar a

implementacéo do programa ainda no atual Governo.
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